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LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº  33336611,,  DDEE  1155  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002233..  

 

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  AADDIICCIIOONNAALL  
EESSPPEECCIIAALL  AAOO  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  VVIIGGEENNTTEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
IITTAAPPEEMMIIRRIIMM,,  NNOOSS  TTEERRMMOOSS  EEMM  QQUUEE  EESSPPEECCIIFFIICCAA..   

 

O PPRREEFFEEIITTOO  DDEE  IITTAAPPEEMMIIRRIIMM, EESSTTAADDOO  DDOO  EESSPPÍÍRRIITTOO  SSAANNTTOO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, 
em nome do povo, SSAANNCCIIOONNAA  ee  PPRROOMMUULLGGAA a seguinte Lei: 

 

AArrtt..  11ºº..  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento do Município de Itapemirim para o exercício de 2023, de acordo com o disposto nos 
Artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), por meio da seguinte dotação: 

I. Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outros: 

026 Secretaria Municipal de Cultura 

026029 Secretaria Municipal de Cultura 

026029.13 Cultura 

026029.13392 Difusão Cultural 

026029.13392103 Cultura Para Todos 

026029.133921032.321 Concurso Nacional de Fanfarras e Bandas 

026048.0260481032.404.335 

03100000 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
Outros – R$ 10.000,00 

 

AArrtt..  22ºº.. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes da anulação parcial da dotação discriminada abaixo: 

026 Secretaria Municipal de Cultura 

026029 Secretaria Municipal de Cultura 

026029.13 Cultura 

026029.1392 Difusão Cultural 

026029.133921032.321 Concurso Nacional de Fanfarras e Bandas 

026048.0260481032.404.339 

03000000 

Material de Consumo – R$ 10.000,00 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003700310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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AArrtt..  33ºº.. Fica alterada a Lei Orçamentária válida para o exercício de 2023, incluindo-se o elemento 
de despesa constante desta Lei em seus anexos.  

AArrtt..  44ºº..  Fica desobrigada a apresentação de impacto orçamentário-financeiro que se refere o 
§5º, do art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000, por se tratar de despesas custeadas com 
recursos específicos e de dotações consignadas no orçamento.  

 

AArrtt..  55ºº.. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

AArrtt..  77ºº.. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Itapemirim-ES, 15 de setembro de 2023. 

 

 

AANNTTÔÔNNIIOO  DDAA  RROOCCHHAA  SSAALLEESS  
Prefeito de Itapemirim 
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